PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 002/2020

ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2021 A 2024.

A CÂMARA DE VEREADORES DECRETA:

Art. 1º Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Schroeder para a Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021 - 2021/2024, são fixados nos seguintes valores:

I - Prefeito Municipal - R$ 20.188,62 (vinte mil cento e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos);
II - Vice-Prefeito - R$ 10.094,31 (dez mil e noventa e quatro reais e trinta e um centavos);
III - Secretários Municipais - R$ 8.087,71 (oito mil e oitenta e sete reais e setenta e um centavos).

Parágrafo único. Fica assegurado aos Secretários Municipais, o direito ao recebimento de adicional de férias e décimo-terceiro subsídio. 

Art. 2º Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios previsto no Art. 1º, na forma estabelecida no inciso X do Art. 37, da Constituição Federal, sempre no mês de abril.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto nos artigos anteriores, serão observados os limites constitucionais e demais disposições legais vigentes, devendo os valores serem reduzidos até o montante permitido, caso ultrapassem os referidos limites constitucionais.
Art. 3º As despesas para execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 2.209/2016.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.


Schroeder, 25 de maio de 2020.

  Janaina Bucci 
                       Danilo Tizziani
     Presidente

                         1º Secretário















Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______
PROJETO DE LEI N 002/2021
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores: 

Temos a satisfação de submeter à apreciação dos nobres colegas, o projeto em comento, que trata da fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o exercício 2021/2024.

O projeto em comento está amparado pela Constituição Federal, em seu art. 29, inciso V, que assim prevê:

Art. 29. (...)

V- subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

Corrobora também com o texto constitucional, o prejulgado 1914, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Desta feita, conclamamos à sensibilidade dos nobres pares, para que aprovem o projeto, mantendo o subsídio atual do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para a próxima legislatura.
Em vista do exposto, solicitamos aos nobres colegas a apreciação do projeto, para que seja votado no prazo legal.

Schroeder, 25 de maio de 2020.
  Janaina Bucci 
                     Danilo Tizziani
     Presidente

                        1º Secretário














